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ACÓRDÃO

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016761-94.2014.815.0011.
Relator      : Des. Oswaldo Trigueiro do Valle Filho.
Origem : 2ª Vara de Família da Comarca de Campina Grande.
Apelante : Espólio de José Gutemberg Oliveira.
Advogado : Francisco Pedro da Silva.
Apelado    : Rejane Lima Oliveira.
Advogado : Giuseppe Fabiano do Monte Costa.

APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  DECLARATÓRIA
DE  UNIÃO  ESTÁVEL.  PROCEDÊNCIA  DO
PEDIDO. IRRESIGNAÇÃO. SUFICIÊNCIA DE
PROVAS ACERCA DOS REQUISITOS LEGAIS
QUE  CARACTERIZAM  A UNIÃO  ESTÁVEL.
INTUITO  DE  CONSTITUIR  FAMÍLIA
COMPROVADO.  MANUTENÇÃO  DO
DECISUM. DESPROVIMENTO DO APELO.

- Para que se se configure a união estável é necessário
perquirir se o relacionamento das partes fora mantido
com a intenção clara de constituir um núcleo familiar,
assemelhando-se a um casamento de fato; e, ainda, se
estavam presentes os requisitos da comunhão de vida
e  de  interesses,  a  publicidade,  a  estabilidade,  e,
sobretudo, a affectio maritalis. 

 -  In casu,  verificou-se que as provas carreadas aos
autos  são  suficientes  para  comprovar  os  fatos
constitutivos do seu direito da autora, a teor do que
prescreve o art. 333, I do Código de Processo Civil,
sendo acertada a providência jurisdicional combatida.

- Recurso desprovido.

VISTOS, relatados e discutidos os presentes autos. ACORDA a
Segunda Câmara Cível do Tribunal de Justiça da Paraíba em negar provimento
ao recurso, nos termos do voto do relator, unânime.

Trata-se  de  Apelação  Cível (fls.  118/120)  interposta  pelo
Espólio de José Gutemberg Oliveira, desafiando sentença de fls. 109/110, da
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lavra  do  Juízo  de  Direito  da  2ª  Vara  de  Família  da  Comarca  de  Campina
Grande, que julgou procedente o pedido formulado na Ação  Declaratória de
União Estável aviada por Rejane Lima Oliveira.

A autora ajuizou a ação anteriormente mencionada, aduzindo,
em síntese, que se divorciou do “de cujus” em 15.05.1991, contudo, no ano de
2008, iniciou uma união estável com o mesmo e no intuito de constituição
familiar  com os 04 (quatro) filhos do casal, perdurando até  o óbito ocorrido
em 02.04.2014, na cidade de Campina Grande.

Em seguida,  sustentou que  o relacionamento do casal  era  de
conhecimento de todos os familiares, amigos e parentes, configurando, dessa
forma, a notoriedade. Ainda ressaltou que o casal não tinha residência própria
e,  por  isso,  ficava  sempre  mudando  de  endereço,  mas,  no  momento  do
falecimento, o casal estava residindo à Rua Idelfonso Aires, nº 248, 2º andar,
Bela Vista, Campina Grande/PB.

Ao final, pugnou pelo reconhecimento da união estável desde o
ano de 2008 até a data do óbito do de cujus.

Juntou procuração e documentos (fls. 06/41).

Devidamente  citado,  o  espólio  de  Gutemberg  Oliveira
apresentou  contestação  (fls.  46/48),,  alegando  que  a  autora  foi  casada
civilmente com o falecido, vindo posteriormente a se divorciar. Em seguida,
sustentou que, após o divórcio, o de cujus passou a viver maritalmente com a
Sra.  Maria  do  Socorro  Silva  da  Cunha,  com quem teve  dois  filhos:  John
Mikael Cunha Oliveira e Katia Mikaely Cunha de Oliveira.

Afirmou que,  após  o  divórcio  com a  autora,  ou  seja,  15  de
março  de  1991,  o  falecido  nunca  mais  manteve  relação  conjugal  com  a
mesma,  do casal. Ao final, pugnou pela improcedência do pedido autoral.

Réplica impugnatória (fls. 75/76).

Audiência de instrução realizada, oportunidade na qual foram
indagadas  as  partes  acerca  da  possibilidade  de  acordo,  contudo  restou
infrutífero.  Em  seguida,  foram  colhidos  os  depoimentos  das  testemunhas
arroladas pela autora e pela parte promovida (fls. 96/98).

Razões finais pelas partes (fls. 99/100 e 102/103).

O  Ministério  Público  Estadual,  em  manifestação  de  fls.
104/108, opinou pela procedência da demanda, por entender estar presentes os
requisitos do reconhecimento da união estável.

Decidindo a querela, o Magistrado singular julgou procedente o
pedido  contido  na  exordial,  consignando  os  seguintes  termos  na  parte
dispositiva:

“EX  POSITIS,  com  embasamento  nos  diplomas
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legais  retro  ditos,  bem coo no art.  4º,  I,  do CPC,
julgo  por  Sentença,  para  que  produza  seus  legais
efeitos,  PROCEDENTE  a  presente  ação,  para
declarar, como ora declaro a existência de UNIÃO
ESTÁVEL, entre REJANE LIMA OLIVEIRA e JOSÉ
GUTEMBERG  OLIVEIRA,  no  intervalo
compreendido entre o ano de 2008, até o óbito desse
último, ocorrido em 02.04.2014”. (fls. 115)

Irresignado, o espólio de José Gutemberg Oliveira  interpôs o
presente  recurso  de  apelação  (fls.  118/120),  aduzindo  que  o  falecido  era
casado com a autora, ora recorrida, contudo se divorciou em 1991 e, assim,
passou a conviver maritalmente com a Sr. Maria do Socorro Silva da Cunha,
com quem teve dois filhos.

Seguindo  suas  argumentações,  assevera  que  as  fotografias
acostadas aos autos demonstram a convivência harmoniosa entre os filhos do
primeiro casamento, a ex-cônjuge e o falecido, porém isso não significa uma
reconciliação com sua ex-esposa. Finalmente, pugna pela reforma do julgado.

Embora devidamente intimada, a apelada deixou transcorrer o
prazo in albis sem apresentação de contrarrazões (fls. 122v).

A Douta Procuradoria ofertou parecer meritório (fls.  130/134),
opinando pelo desprovimento do recurso, em virtude do preenchimento dos
requisitos do reconhecimento da união estável.

É o relatório.

VOTO. 

Presentes  os  requisitos  de  admissibilidade,  conheço  da
apelação, passando à análise de seus argumentos recursais.

Conforme narrado, a  parte  apelante  argumenta que a sentença
merece  reforma,  porquanto  o  falecido  não  vivia  em  união  estável  com  a
autora,  posto  que  se  divorciou  desta  desde  o  ano  de  1991  e  não  houve
nenhuma reconciliação.

Ainda,  afirma  que  as  fotos  encartadas  nos  autos  apenas
demonstram  uma  convivência  harmoniosa  entre  os  filhos  do  primeiro
casamento,  a  ex-esposa e  o falecido,  mas isso não quer  dizer  que,  após  o
divórcio, este reatou o relacionamento com a promovente/recorrida.

Sustenta que, na verdade, após o divórcio, o de cujus passou a
viver em união estável com a Sra. Maria do Socorro Silva da Cunha, com
quem teve dois filhos.

Não  obstante  os  argumentos  recursais,  entendo  que  não
merecem prosperar.
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Como é cediço, nos termos do artigo 1.723 do Código Civil de
2002,  “é reconhecida como entidade familiar a união entre o homem e a
mulher,  configurada  na  convivência  pública,  contínua  e  duradoura  e
estabelecida com o objetivo de constituição de família”.

Ademais,  para o reconhecimento da união estável,  de acordo
com o disposto na  Lei  9.278/96, são necessários  os seguintes requisitos:  a
dualidade de sexo - por vezes mitigada -  a publicidade, a continuidade do
relacionamento, e o caráter subjetivo, qual seja, o intuito de constituir família. 

Ainda a respeito dos elementos constitutivos da união estável
Sílvio de Salvo Venosa (in Direito Civil, Direito de Família, Vol. VI, p. 54-58)
ressalta os seguintes pontos, in verbis:

“ –  a estabilidade e durabilidade, tanto que poderá
ser  convertida  em  casamento,  caso  essa  seja  a
vontade  dos  conviventes  (daí  se  excluem  os
relacionamentos  fugazes  e  transitórios);  -  a
continuidade  da  relação.  Sem  relacionamentos
fugazes e transitórios); - a continuidade da relação,
sem interrupções e sobressaltos; - a diversidade de
sexos,  haja  vista  a  exigência  legal  de  união  entre
homem  e  mulher;  -  a  publicidade,  ou  seja,  a
notoriedade da união, devendo o casal se apresentar
perante seu  meio social  como se  marido e  mulher
fossem,  aproximando-se  do  status  de  casado  –  o
intuito  de  constituição  de  família,  como
consequência  de  todos  os  requisitos  já  elencados,
não  sendo  necessário,  inclusive,  que  haja  prole
comum para se caracterizar, bastando a comunhão
de vida e interesse de ambos os conviventes.”

A união  estável  é,  pois,  um meio  de  formação  de  entidades
familiares que se assemelha ao casamento, de forma que enseja a atribuição de
direitos e deveres mútuos no âmbito pessoal e patrimonial, sendo, no entanto,
uma relação eminentemente fática, cuja constituição se dá dia após dia. Assim,
o reconhecimento de tal instituto reclama cuidadosa apuração. 

Neste  trilhar  de  ideias,  no  caso  dos  autos,  faz-se  necessário
perquirir se realmente o falecido e a autora tiveram um relacionamento com a
intenção  clara  de  constituir  um  núcleo  familiar,  assemelhando-se  a  um
casamento de fato; e, ainda, se estavam presentes os requisitos da comunhão
de vida e de interesses, a publicidade, a estabilidade, e, sobretudo, a  affectio
maritalis. 

No  presente cenário,  e  diante  da  importância  constitucional
conferida  às  entidades  familiares  constituídas  por  uniões  estáveis  e  suas
relevantes consequências jurídicas, inclusive no âmbito patrimonial, a cautela
deve pautar ações desta natureza, de forma que a união estável só deve ser
reconhecida em situações em que a prova esteja palpitante nos autos, o que é o
caso dos autos como será visto abaixo.
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Da análise do conjunto probatório encartado aos autos, infere-se
que a  promovente  foi  casada  com o Sr.  José Gutemberg  de Oliveira  entre
junho de 1979 até maio de 1991, momento no qual adveio o divórcio, donde
resultou prole de três filhos.

Ocorre que, após o divórcio, o falecido passou a se relacionar
com outra mulher, a Sra. Maria do Socorro Silva da Cunha, com quem teve
mais dois filhos, contudo a relação terminou em 2006.

No ano de 2008, o de cujus renovou o relacionamento com sua
primeira esposa, ora recorrida, permanecendo até a data do seu falecimento. É
o que se pode extrair das provas carreadas aos autos, senão vejamos:

A testemunha Samuel Dias de Araújo afirmou (fls. 96): “Que,
tem conhecimento de que a autora Rejane Lima Oliveira, veio a divorciar-se
do hoje falecido José Gutembergue Oliveira no ano de 1991; que, no ano de
2008,  Rejane  e  José  Gutembergue  voltaram  a  viver  juntos;  que,  ambos
residiram sob o mesmo teto, mudando constantemente de imóvel uma vez que
pagavam aluguel;...” 

A testemunha Érika Pereira Melo Gomes confirmou (fls. 96v):
“Que,  tem  conhecimento  de  que  a  autora  Rejane  Lima  Oliveira,  veio  a
divorciar-se do hoje falecido José Gutembergue Oliveira no ano de 1991;
que, no ano de 2007 para 2008, Rejane e José Gutembergue voltaram a viver
juntos; que, ambos residiram sob o mesmo teto, mudando constantemente de
imóvel uma vez que pagavam aluguel;...”.

A declaração emitida por assistente social do Centro Hospitalar
João XXIII, datada de 24 de abril de 2014, dar conta de que o hoje falecido
esteve  internado  no  referido  nosocômio  em  10/12/2012,  tendo  sido
acompanhado pela Sr. Rejane Lima Oliveira, ora recorrida. Também consta no
caderno processual recibo em nome da autora, comprovando o pagamento de
aparelhos médicos usados pelo falecido, cuja data é 28/03/2014 (fls. 28).

Além  disso,  infere-se  a  existência  de  nota  fiscal  eletrônica
emitida  pela  Prefeitura  Municipal  de  Campina  Grande,  comprovando  o
pagamento de funeral do de cujus, cuja tomadora de serviços é a promovente
(fls. 36).

Por sua vez, a parte recorrente não trouxe ao encarte processual
qualquer  prova  de  que  a  Sr.  Maria  do  Socorro  Silva  da  Cunha  estava
convivendo com o  de cujus durante o lapso temporal declinado na exordial,
limitando-se apenas a colacionar documentos da Previdência Social de pensão
por  morte  em benefício  dos  filhos  advindos  do  relacionamento  com a  Sr.
Maria do Socorro Silva da Cunha.

Pela documentação encartada aos autos, verifica-se realmente a
existência de união estável do falecido com a autora desde 2008 até a data do
seu falecimento, em virtude da comprovação da publicidade, continuidade e o
ânimo de constituição de família.
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Ante  o  exposto,  em  consonância  com  o  parecer  ministerial,

NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO,  mantendo a sentença vergastada
em todos os seus termos.

É COMO VOTO.

Presidiu a sessão o Exmo. Des. Abraham Lincoln da Cunha Ra-
mos. Participaram do julgamento, o Exmo. Des. Oswaldo Trigueiro do Valle
Filho, o Exmo. Dr. Onaldo Rocha de Queiroga, juiz convocado em substitui-
ção a Exma. Desa. Maria das Neves do Egito de Araújo Duda Ferreira e o
Exmo. Des.  Abraham Lincoln da Cunha Ramos.  Presente ao julgamento,  a
Exma. Dra. Lúcia de Fátima Maia de Farias, Procuradora de Justiça.  Sala de
Sessões da Segunda Câmara Especializada Cível do Tribunal de Justiça do Es-
tado da Paraíba, João Pessoa, 18 de fevereiro de 2016.

Oswaldo Trigueiro do Valle Filho
Desembargador Relator
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